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Territôr i.o Federal do Amapi 

DECRETO (P) ~9 0026 de 13 de janeiro de 1988 

O Governador do Terr i. tôri.o Federal elo Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de j ~ne iro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . I 9 - Designar o ~!AJOR P~! GECÉLI O SANTOS , respon -
dendo pelo Comando Gera i da Po l ícia Nilitar do Amapá, para 
s e de slocar de Macapá at i as l ocalidades de Por to Grande , 
Pedra Branca, Serra do Nav io e Fer reira Gomes , no período 
de 13 a 13 do corrente, para f ins de inspeção de i nstrução 
aos Destacamentos Po l i c:a i s Ni litares . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrá r io . 

Nacapá- Ap , em 13 de j aneiro de 1988, 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Ter ritôrio Federal do Amapá . 

BER'I'AROO RODRIGUES- DE SOUZA 
Governador Subs tituto 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 
Territôrio fe dera l do Amapá 

DECPETO (P) :-.19 0027 de 13 de janeiro ele 1988 . 

·O Governador do Terr i tôrio l'ederal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conf er i das · pelo artigo 18, i tem li, 
do Dec reto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 .004172/87- SEAD, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Colocar à dispo s ição do Huseu Paraense EmÍ -
lio Goe ldi, pelo pra zo de · do i s (02) anos, a conta r de 01 
de fevereiro de 1988, a servidora SANDRA LÚCIA PEREIR.-\ GÓES 
oc~pante do ~m!;rego de_ Agente Administrat ivo , côdig_o LT-SA 
701 , classe A , referenc~a 1'<1·1- !8, pertencente a Tabela Per 
manente do Governo do Amapá, l otad~ na ·secretaria de Admi:-

Dr . 
:\i 1d ito r do Govc rn u do Ter ritório 
.JOSÉ VER(SSH!O TAVARES 

Secretário de Ed ucaçê, o c CulLur 'l 
l'rof . PAULO FERNANDO BATISTA éUERRi\ 

Dr . 

Dr . 

Dr . 

S~crCL~ r io de AgriculturJ 
PAULO LEITE DE ~lliNDONÇA 

Secn' t.~r i o de Sc·gur;lllÇil l'tÍb I i.ca 
JOi\O FERRE I R,\ DOS SANTOS 

Secre t ~ r iu d~ Su~de 

JOSg BESERRA PEDROSA 

nistração, sem prejuizo de seus vencimentos mensai s e de
mais vant agens do re fe r i do emprego, excluída a gratifica -
çao de Local i dade . 

Art . 29 - A serv i dora ficari lotada no Gabinete do Go
ve r nador, conforme orienta ção da Ordem de Serviço n9 002 I 
86-GABI . 

~acapi-Ap, em 13 de janeiro de 1988 . 1009 da RepÚb l ica 
e 459 da Criação do Tcrr i tôrio Federal do Amapá . 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Governador Subst i tuto 

HI~ISTÉRIO DO I NTERIOR 
Território J'eder<Jl do Ainapá 

DECRETO (P) N9 0028 de 13 de j aneiro de 1988 . 

O Governador do Terr i tôrio federal do Amap i , usando das 
a tribu i çÕes que l he· são conferidas pelo art i go 18, item li , 
do Dec~eto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Desip,nar FP.Al''lCISCO QUINTELA DO CA~!O , Técni co em Assun 
tos Educadionais, par a exercer em subs t itui ção o cargo de 
Secretári o de EducaÇão e Cu l tura, durante o impediment o do 
respec tivo titula r, no período de I I a 15 de janeiro do 
corrente ano . 

Hacapá- Ap , em 13 de j aneiro de 1988 , 1009 da Rep~blica 
e 459 da Criação elo Território Federal do Amapi . 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Governador Substi tuto 

CONSELHO TERRITORIAL DO A}~Á 

GABINETE DO PRESIDENTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO TERRITORIAL DO ru~PÁ, de acor 
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do com o Artigo 26 do Decreto- Lei n9 4 11/69 e Artigo 15 do 
Regimento Inte rno , convoca os Senhor es Conselhei r os a com
parece r em a Centés ima Sexagésima ( 160?) Reunião Ordinária , 
a se r realizada na Secret a r ia Admini s trat i va do Co l egi ado , 
nos d i as 28 e 29 de jane i ro de 1988, com seu iní cio previs 
to para às 10 : 00 horas (HBV) , com a final idade de tratar 
de assuntos de i nt eresse do Terri t ór i o Fede ral do Amapá . 

Macapã- AP, 11 de janeiro de 1988 

ELFREDO TÁVORA GONSALVES 
Presidente 

r.OVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 1\C'!APÁ 

SECf!ETARlA DE AD~!INISTRAÇÃO 

D!::l'ARTAI'II'!'!TO Dr: PESSOAL 

A P R O V O 
C!OSAR :-IAZARÉ BEZERRA DA ROCHA 

Secre t ário Subs t itu to 

PORTMIA N9 O O lo /88 - DP /SF.AD . 

O DIRETOR DO DE"ARTA'!ENTO DE PESSOAL , usando das atri
buiçÕes que 111<' são confe r idas por de legação de competên -
cia , ~través do Decreto (E) nQ 041 , de 14 de outubro de 
1976, do Exm9 . Sr. r.overnador deste Território . 

RES OLVE : 

Com base no a rtigo 180 , da Lei n9 1. 7 11, de 28 de ou t u 
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6. 732 , de 
04 de de?.embro de 1979 , alterada pelos Decretos-lei s n9s. 
I. 746 , de 27 de dezembro de 1979 c 2. 153 , de 24 de julho de 
1984 , combinados com a Inst rução :\ormativa n9 163- DAS P, de 
25 de julho de 1984 c tendo em vista o exe rcí cio durante 
oit o (OH) anos comp l e t os em [unção de conf i ança do grupo 
Direção c Asststência in t ermediárias , declaro que o servi 
do-r ~1:\NOEL ALICIO CARDOSO, ocupante do ca rgo de Auxilia r 
Operacional de Se r viços Dive rsos, côdi go NM~812 , c lasse 
"Especial ", r eferência Nl-1-26 , do Quadro !'ernÍanente do Go
verno deste Tcrrit ôrio , l otnclo na Sec •·ctaria de Agricultu
r a-SF.A(: , faz jús a contar de 23 .11. 87 , a ter }d icionado ao 
vencimento do -respectivo car~o efet ivo <1 impo-rtância equ i
val ente n f raçio de t r~s quintos (3/5) da funçâo_ de Ass i s
tente dn Co l ~nia Agricola de Cruzeiro , côdigo DAI- 202 . 3 . 

.CABI\IF.TE DO DIRETOR DO lli·:PARTt\NF.NTO DF. PESSOAL., em Ma
capi , 08 de janeiro de 1988. 

EDUARDO SEAllRA DA COSTA 
Diretor do DP/GTFA 

:::ONSELHO TERr~ITORIAL OC EDUIJ\ÇÃO 
OJ\IISSÃO ESPECIAL OC ESTUOOS 

(PDRTAniA Nº 17/ 07- : TE) 

PA!lE:.:ETl Nº fiB/87 - CTE 

PMDrESSO Nº :R/87 - CTE 

AUTORIZA ALTERAÇClES CURRIDJLARES I\OS CLASOS OC 2 ~ ffiAU . , 
MANTIOOS PELA SEOiETARIA DE EDUCA.ÇÃO E CULTURA , PARA I M

PLANTAÇÃO EM 1988 E SOLICITA OUTRAS PROVIotNCIAS . 

I - HISTÚRICO : 

Atendendo dispositivos daS" Resoluções 06/86-D="E e 14/ 87-
CTE , a Secretaria de Educação e Cultura , através do OfÍ cio 
9104/87 , submete à apreciação deste Colegi ado, conjunto de 
aiteraçÕes curriculares nos cursos de 22 Grau que mant ém e 
realiza por seus estabele cimentos de ensino . 

Por acúmul o de atri bui çÕes da câmara especÍfica e diante 
da urgência que o assunto merece , o Sr . Presidente do CTE 
achou por convenien te constituir Comissão Especial de Es
tudos para análise da matéria no que coube a este integra~ 
te proceder o presente relato , 

sã·o objetos de modificaçÕes os seguintes cursos : 

1 - 1-iabili tação de Professores de 

2 - Técnico em Ele trÔnica ; 

3 - Técnico ern En Fermt~aem ; 

li - Técnico em Con tabilidade ; 

5 - Técnico em Secretariado ; 

6- Assis tente em Administração; 

7- Básico de 2º Gmu c; 

O - Fundamental : 

8 . 1. Ciências Humanas ; 
8 .2 . Ciências BiolÓgicas ; 
0 .3. Ciências Exatas. 

II - A~LISE : 

lº él a;! série i 

As alteraçÕes realizadas pela Secre taria de Educação e 
Cultura silo apresenta das em grades curriculares de que con~ 
tam a duração dos cursos , todos com 36 semanas de 5 dias 
letivos, o número total de horás , varianco de acordo com as 
especi ficidades dos cursos, a r elação dos componentes cur
riculares com os re"Pectivos nÚmeros de horas semanais por 
série por ano l etivo , além do nÚmero de horas reservado ao 
Es táaio Curri cular , A documentação se refere aos cursos de 
natureza profissionalizante e a outros amparados pela Lei nº 
70411 /02 o não h<:l nenhum outro subsÍdio que inForme qual
quer crilério ou mecanismos uti lizados para sua elaboração 
além da relação curricular mencionada o que de cor La forma 
i mpossibilita uma análise mais consisten te que , assim , se 
deteve no que pode transparecer dos quadros. 

A terminalidadc , característ:ica dct Lei ':XD2/7l para o en-
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sino de 2º Grau , tornou-se facultativa aos estabeleci men -

tos ou às i nstituiç Ões de ensino com o advento da Lei 7044/ 
82 que estabele ceu a obrigat oriedade da preparação para o 

LTaba l ho ," como el emento de formação integral do aluno" , 
Desta forma , "a preparação para o traba l ho , no en sino de 2º 
Gra u , poder á ensejar habilitação profissiona l , a cri t éri o 
do estabelecime tto de ensino" , porém , o fato da Lei 7044 / 
82 haver tornndJ opcional a oferta de habilitações profis
sionais parece configurar uma responsabilidade maior para 
os estabelecimentos que optarem por oferecer tal profissi!:: 
na lização, uma vez que serão responsáveis pela mão- de- obra 

de nÍvel técnico requeri da pel o mercado de t rabalho em qua!2 
ticlade e em qualidade exigidas . 

A dimensão dessa p erspec tiva , absorvida pela Secretaria 
de Educação e Cultura na maioria de seus estabeleci mentos 
de ensi no de 2º. Grau faz crescer sua responsabilidade e seu 

compromisso educaci onal ma medida em que é quase a Única 
entidade man t enedora a oferecer esse nÍvel de ens i no , está 
amp l iando o leque de opç Ões profissional izantes e , a exce

ção dos cursos básicos e f un damental, estará a partir de 
1988 com a quase t o tali dade de s eus cursos voltado para a 

fomação técni::a . Nesta mesma proporção faz- se necessário 
crescer o zelo noma t i vo que tem caracteri zado e que deve 
ser natural deste Colegiado na vi gil ância do p l eno cumpri
mento ela l egislação e ducacional , 

Das Resoluç.Ões 06/86--G'E e 14/87-CTE se pode concluir que 
pretendem e sugerem não apenas , a a l t er-ação de car ga horá

ria ou o ajus tamen to de determinados componen tes curri cu -
l ares, ma s propÕem, principa lmente a partir do documento 
que lhos deram origem (Pa recer 785/ 86--CFE) , uma prof unce e 
criteri osa r evisão curr icular , o que requer adequado 

entendimento teÓrico e operacional de currÍculo. 
Sobre es te se pode dizer que " consi ste em todas a s a
tivi da de s, e :·pen en ci as , ma teri ais, método de ensino e 
outros meios empreuados pel o professor ou considera dos por 
ele no senti do de a l cança r os f i ns da educação" (UNESCO) . 
Poucos, p_or ém, são os educadores que compreendem essa ver
dade , uerando currÍculos prepar ados mai s em função das f a
cili dades de sua execução do que em razão dos benefÍcios 
que possam representar pa ra os ecucandos . 

Por esse motivo, a simpl es apresentação dos componen tes 
curricul ares com os r espectivos números de a ula s semanai s 

e anuais , seja de maneira geral ou sob a di visão do NÚcl eo 
Comum e Par te Diversi f i cada ou ConteÚdos Profissionalizan

tes e i nsuficiente para uma a nális e da exata dimensão da 
pr·opost a educaciona l que o curso possa ensejar e que tanto 
Esca l o como Aluno devem busca r pa r a a formação necessária , 

a o Liesenvol virren t o de suas potencialidades como e lementu de 
auto- realizaçRo, prepa raçoo para o trabalho e para o exer-

' '. 
Cl CJ.O consciente ela cid21dani a " . 

H~ , porán , aspectos que devem ser r es sa l tados , pelo que 
a documentação apresentada permi te cor:1cl uir e que necessi
t am ser exn'llina dos co'll mclior ·::aute l a. Um del es di z respei
t o ao que estabe l ece o Pa recer d5/72-CFE, que con tin uo Í n
tegro c em pleno vi. gor , no que s e r efere a carga horária 
mÍnimo paril o con jun Lo ele disclplinas profi s siona l izantes : 
1.200 horas para um técni co de nÍvel médio nas nrea s primá 
rio c secundária ; enqunn lo o técnico na ár13a terciári a de:::
ver5 ter 900 horas no mÍni1n o . Ou t r o ponto ·a observar é a 
questão da m r !Ja horÓriu , duração c jornada do Estágio cur
ricular que pelo le>Jisla.,:ão vigente "não poderão ser i nfe
riores a um sEJmestr" leti vo" c que representa um mÍnimo de 
90 .dias , cabendo às i.nstituiçÕes de ensino a obriuatorie 
r:lade ae fixar a carSJa horária e a jornada de trabalho, se::: 
uo- lhe asSB!JUl'ado o direi : o de mo di ficar s ua duraçEio desde 
que a oue prc-cenda venlu a ser superior a um semestre l e
tivo. Outros pontos podem ser melhor ajus t a dos como a dis
tri bui:,:ão de carga l1or/iri e por co11ponentes ou sua composi
ção em á reCJ de estudos que só o conhecimento de todo o con
junLo do Plano Curr i culctr ue cada •. curso permitiri a consi
der ar L.:m maior propriedade , a l em ele quo , se da parte da 
Secretdria tle Educação e Cullura o tempo f oi insuficien te , 
para reali zar com maior abr ongência as. a l terações propos -

tas pela Resol ução 14/87-CTE, não seria , uma anál ise su -
perficial, suficiente para encerrar qualquer estudo, qual

quer discussão nesse sentido , tão pouco para inval idar o 
trabalho real izado, mesmo considerado parcial , 

Assim , não .deve a Secretaria de Educação e Cultura , por 
haver enviado ao Conselho de Educação os quadros curricu -
lares dos cursos de 2Q Grau que mantém e oferece atrávés 

de s ua rede escolar, ter por concluÍdo ou cumprido as exi
gêndas que faz a legislação , porém deve tomar essa a ti tu
de como o desencadeamento de um processo amplo e profundo 
de estudos , revisão e discussão sobre o verdadeiro signi -
ficado do currÍculo escolar com todas a s peças coerenteme!2 

te con j uga das , buscando o aperfei çoamento elas gra des cur
riculares apresentadas, do projeto educativo que elas pre
tendem , para o que há que se ter em vista, sobretudo, as 
reai s condiçÕes, possibilidades , necessidade s e aspiraçÕes 
de ambas a s partes : Escola e Aluno . 

Não s e invalida , porem, que a proposta representada pel a 
grades curri culares encaminhadas a este Conselho se inici

em e os cursos s e rea lizem nor ma l men te , mas que, a pr azo 
imedia t o , sejam revistas e retornem com maior consistência 
técnica e pedagÓgica para serem apreciadas , até por que 
outros prazos não estão sendo cumprido, porque a s exigên -

cias educaci onais por s i f a cultam esse proce diment o e a im
plantação das a l t eraç Ões deverão se dar apenas nas primei
ras séries . 

III- VOTO DO RELATOR: 

À vi sta do exposto, o Par ecer é por aprovar as gr ades cuE: 
riculares dos cursos de 2 º Grau , apresen tadas pela Secre -

t a r i a de Educação e Cul tura para impl antação nas primeiras 
séries do ano letivo de 1988 , deven do proceder os estudos 
sugeridos no corpo deste parecer, além de out ros ajustamen 
tos necessários a efetivação de uma análise mais preci'sa po~ 
parte deste Conselho de Educação , no decorrer do exer cÍ cio 
de 1988 , par a que , poss Í vei s modi f i cações , vigorem no ano 
letivo de 1989 . 

Ma capá , 29 de dezembro de 1987 

RAIMUNDO GUEDES DE ARAÚJO 

Rel a tor 

IV - VOTO Di\ CO:VIISSÃO: 

A Comi ssão Especial de Estudos aprova o voto do rel ator . 

Macapá , 29 de dezembro de 1987 

EDLYIRDO SEAEfl.L\ DA OJSTA 
RAI Iv:UiiJOO GUEDES DE ARAÚJO 

MARIA D.I\S GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 
KLE8Ef1 f1lAGALHÃES 

r'iiARIA DIAS ALCÂ~JTARA 

V- DECISÃO 00 PLENÁRIO : 

( , ' :_ 

O Conselho Terri torial de Educação em Sessão plena , r ea
lizada nes ta data deci diu acompanhar o vo t o da Comissão Es 
peci al de Estudos . 

Macapá , Sala de reun~Ões professor Mario Qui rino da Sil
va , 31 de dezembro de 1987, 

NILSON HONTORIL DE ARAÚJO - Presi dente 
EDU~O SEABRA DA ~OSTA - Vice- pr esidente 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
PAULO FERNANDO 81\ TIS TA GUERRA 

MAR I A DAS GRAÇAS OE OLIVEIRA LOPES 
RAIMUNDO VIL'iENA DA RO~i\ 

KLEBER MAG'ILHÃES 
ANA . LUIZ.l\ MIRAI\OA DE :,1QNT' AL VEf1NE 

r,1ARIA DIAS ALCÂNTARA 
RAI MUNDO GUEDES DE ARAÚJO. 
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SECRETARIA DE AGRICULTU~\ 

r:ONTRATO N9 029/87 - SEAG . 

CONT~\TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE E:-JTRE SI CELEBRA!·! 
O GOVER..'IO DO TER~ITÚRIO FEDERAL DO A..'!APÁ, ATRAVtS DA SECRE
TARI A DE AGRI CULTURA E A E'!BRAPA/UEPAT-NACAPÁ, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS . 

O Govern o do Te rritório Fcd ernl do Ama pá, at r avés da 
Sec retaria de Ag ricultu r a , neste ato representada pelo s e u 
T i tu la r Se nhor PAULO LEITE !)E NE'IDONÇA , doravante denomi-
nada simplesmente CONTRATANTE c a Emp r esa Brasileira de 
PesC]u isa Ap, t·opccuária-E~IBRAPA, através de sua Un i dade de 
!'xecuç?10 de PCSC]u i sa de .~bi to Terr itorial -UEPAT/:!ACAPÁ , 
insc r i ta no CGC sob o n9 00 . 348 . 003/0 100- 00 , r e pr ese ntada 
pelo seu Chefe Senhor LUiZ ALI\F.RTO FR!ClTAS PERE IRA , daqui 
em dia nt" n<'nnminnda CO'ITRATADA , resolvem de comum acordo 
cirmar o presente Contrato cons oante as Cláusula s c c ondi
çÕes sc gu i ntcs : 

CL.\L'S ULA PR I~IEIRA -DO l'li 'JDA:!E:\'1"0 !.ECA!. : O pre sente Con -
trato foi elaborado COI'l cmbas ilmenl o no Dec r eto (\) n9 00 19/ 
86-CTFA, de 20 de mai o de !986 , de acord o com o Decreto 
Lei n9 2 . 300 , Arti p..o 22 , inc i so X. 

CLAUSULA S!::C:lJXDA - DO 01\Jf:HVO : O presen te C:onLr:1to 
tem como objetivo , a produçiio de sementes básicas de a rroz 
fcij ~o , tomate c pimenta , de mu<.l:ls de mand ioca e formação 
de nm j:1rd i m c l o na l de fr u t e i ras L ropi c ;~is . 

CL..\llSL: !.,\ TERCEJ Ri\ - nAS 01l'llCAr:1JES : 

I - !JO CO'"TPATAXTE : 

:! ) l!<:>p.1ss:1r o s re c ursos no val o!· uc• CzS )OO . OOO ,üO (QL".!_ 
\!IE'~TtlS ~li L CRl"ZADOS} , para alcndvr os objd i vos prev i sLos 
n~1 CLÍu su Ja cspec l f i c:1 de s t e lns L rumcn t~> ; 

~) Acompaoha r c í i se a I iz:1r :1 '' xc·cuç~,, d<.' s l<.· 
a t r ~1vés do Pn"l_j e t o dl' Apoio .1 P r udu<; ~ o ~, 
d ,• St•ni<'ntcs ele 1 !to r :Hl as do !>1',\/SL\1; . 

I I - ll,\ C:OC'IT RXL\ D,\ : 

C•JIIIl' l'C i ;l l i z ~H; ?to 

~ !) \ al ic ~! r o s rl·cursos df' oue trat;1 e ste Cunt r:1lu de 
;1n 1rdo c~ill o oh.íeL i_vu, cspec í f i ~o em cláusula pr0 p r i ~t . 

b) :tanLer pt.•~soa I l'Spccia lizado na cxe c uçÕo do prest•n
l<' Cont r.1t•>, S<'lll q u :~Jq u,' r vínculo empregatício com o CO.\ -
I"'{Xl'..\.\TE . 

('J.)il"Sl"!.,\ I)LWL\ - lJA DOTAÇÃO: A despesa decor ren t e da 
a~ s in;;: u r ;l d<"SlC Contra to no valor de CzS 500 . 000 , 00(QUI 
'iii i:C'JTI)S \[11. CRCZ,\IlOS) correrá à conta do Fundo de Partici
;> ·H;?k> d<>s '·:st:Hills , Dist ri to Federa l e Territórios , Progra
mei 1).',1 )081\2 . 7!6 , Elemento de Despesa 4130 . 07.00 - Outros 
s~rvicos ~ EncJ r~os , consoante Nota de Empen ho n9 ... . ... . 
il7':!:rlS5S I, <':J titida em 24 de setembro de 1987 . 

C!.Al"Sl" L \ QUINTA - DA LII\ERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos d<" s tinados a execuç ão do presente Contrato , serão l i -
bcr3do s em uma ~nica parcela, logo apó s a assinatura deste 
aLo . 

CLÁU SULA SEXTA - DO DEPÓSITO E ~IOVIHENTAÇÃO DOS RECUR-
SOS : Os recursos cons i gn a djs por es t e ins trumento, se r ao 
deposí,tados em Conta Bancâria especial GTFA/EHBR.<\.PA no Ban
co do Brasil devendo a movimentação de sta somen te ocorrer 
em c heques n ominativos . 

CLÁUSULA S~TIMA- DA PRE'STAÇÃO DE CONTAS : A Contratada 
pres tará con tas à Secretaria de Agricu l t~ ra , através de 
Relatório Tác nico de execução do prese nte Contrato . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCIA: O presente Cont rato vi
~;o rará a partir d a data de s ua a ss i natura , expirando nomes 
mo dia e mês do ano de !988, ficando ã critê rio das pa r tes 
contratantes , sua renovação por mais um período de i eua l 
ab rang~ncia . . 

CLÁUSULA NONA - DA XODIFICAÇÃO, PP.ORROGAÇÃO E RESCISÃO : 
: tcd iante a ssentimento das partes contratantes , este ~ns

t rumcnto poderá sofrer mo di f icaçÕcs em todo ou em parte , ou 
se r prorrop.ado através de Termo Aditivo , podendo ser r es -
c indido de ple no dire~to, por inadimplemento de qualquer 
de s uas cláusu l as e condiçÕes, inde pendentemente de ação , 
no tificação e interpelação judicial . 

CLÁUSULA Di!CH!A - DO FORO: Para .dirimir qua i squer d~v i-

da sur~idas em decorrência do não cumprimen to deste ins 
trumen to , de comum acordo , as par te s elegem o Foro da Co
marca de Hacapá , com exc lusão de C]ualquer outro , por mais 
privilegiado que seja . 

E, por estarem de comum acordo, f irmam o presente Con
t rato em 05 (cinco) v i as de _i gua l teo r e forma , para um só 
efeito na presença de OZ(duas) testemunhas . 

Macap~-Ap, 08 de outub r o de 1987 . 

PAULO LEITE DE ~!D.UOXÇA 
Contratante 

LUIZ ALBERTO FRElTAS PEREIRA 
Contratada 

TESTE'IU:-111..\S : I 1 c? Í v ei s 

SECRETAR lA DE A\.'< L CULTURA 

PLA:-lO !JE APLiCAÇÃO 

,\0 CO.\TRATO ~:9 029 / 87 - SEAG 

f.L!·:fiE.\1'0 DE DESPESA VALOR CZ$ 

. Outros Serv . c E)1 c ar ~o s 500 . 000 , 00 

1"0'1"..\l. 500 . 000,00 

' lac:lp:Í-..\p , 08 dt• outu b1·o d e 1987. 

1',\lii .O 1.1-:I"!T lll·: ' liê.'\JlO:-JÇ,\ 
Cll.\TI:Xl'.\XH: 

1.1! I f. ,\ . !'REIT!\S PERE I RA 
COXTRATADA 

CARTtÍRlO " El.OV ~:l"':ES" 

RE(; I S I" RO DE I ' !l)\"E I S 

l·:!l I TA!. 1>1: lll:S' 'E' lllRA'IE.\TO 

]" ~h; ll s. llll~ r (jli L" u~:l nd~ > dl> di rei to qu~.. ... \Jl(' (' r acu l tado rc 
lu ;lrt i ~:u IY d:1 !_P i 6 . 766 cl~ I ~ de dcZP!llhrl' tll· 1979 , que 
d i sp;'"' St'h t·c \' p;!n :\. ... l~l tlll' nlu do sulo urb:tno , :-oi ao rt'~ t·nta
d, • Jh' l" \".\ !.: lE R! ,\ I.E:-l t:,\ 1{ DE 1.1:1.\, bras i l c•iro , lksnuit:l ,;O 
!u:wi,,n·íri\' jHÍh l ico , pn r tad<..J r da ('I n(.) 1. 7 1"-:\' 0 dv CIC 
C·!;·) r·•.' lliH . Hii . jY2- 3!. , rf•siriL·nlt.' L ' dvmíc ili :h.;,J nesta c i 
dad-.: , ;! .\\L·ni d;l RiL, CrandL' dl' ;\dr t,• nt.' 7] \ ' H.\ l ~Jll~ \);\ PAU
Ll '\ll DE 11~1.\ , :,r:ts i 1l·i r ~1 , dL·sq u il aúa, ;H·ofcz.;sot-;l .llh'Sc nta
de!, J'•• CI : tdl> t" :t d:t C! <1 '.1 I I. l71>-,\ " ,. dL> C!C ( 'IFl u '.' 201:! . 8 15 . 
332-.!0 , r l ·~ iJ L'll tl' l ' Uu::li l· i l i .:Jd~l n -.. ... :-;ta c i d.:.tdl' , ?1 l{u ~t Jovino 
Dinooí, n l.~ 20 10 , p.!r.:.l "-'feito de rl."~<;:i:;trn L' ;!rquivamento do 
Proje Lo dl' Dcsm~·mhramt..''nt o , d~ 1 ~\ rl'~' l"rb.Jn~t , s itu .1da neste 
~!unic í p i <> d<' ' l:t c l p<Í T . F . d o Am:lp:Í, m<' rl i nd•> óO:OOm de fren
te por t:' J : OU:·1 <.h' íundos , :1ss i c1 I i mi t ,H[J : Ao Norte : Com à 
Avenida !' r.J fcs ~or RP i na! do ll,'mascc' nL> ; ao Sul : Com à Aveni
da Dr . S:· L1s S.tl~ado ; :1 i.('s te : Com a .\rea de ter ra Devolu
ta e a (\·s • e : C:om ;, Ru;1 !! i ,, (;r;m d<' do Su l , cuja documenta
çao se Clh: ~)nl t·~~ ~ · m urdl' m. 

Quem '' jui•·.:J r pr,·judi,·.Jdo , deve rá dentro do prazo de 
15 dias, , . .,Ilt cldc>s de! d:~t a de s ta publicação , r eclamar por 
escri to v I"'Llll l·· a ::lÍm , pa ra •'5 dev idos fins de direito . 

1;,, I . X 1'\0 .JES!"S ,\R,\:-JH;\ :-lU:-lES 
()f i c i ai 

!:'lI !".\ !. llE CO.\\'llC.\Ç:\0 

A Associ<H;:Ill de ih'sc nvo l vim~nro Clll!'lln Íl ~lr l o de San ta 
Luz i a dt) Pa t.:u Í-'1. \1.:\:na p:Í. . Conv 1Jl'~l ; 1 tlHios os s(' u~ sócios 
em pleno gDzn ~h.' SC' lL S di n .' i t os ("• deve t"f'S, p.1 r :1 .1 reunião de 
assembl<.~Í :1 C!(' r:! I t.)rdin:í.ria , a rf'a l iz: ar- ~0 f' :n ~u.1 SC"de so
c i al no prúxinH.' d i <l ~S . O J . HR. SPr.und:l - I"P i ra , ?ts J!, :OO h . , 
em pr i me í r ~1 CtlilVoc:ll;?tu c ?ts 14 : 'JO h ., ~~t:l sP ~~~Jnt.L t convoca -

ção. Pa r:1 Lr;llar dt)S :'(''~uint0s assuntos : 

- PrestacZ1o de C<.Jn t ns dl' :uH, : tnt~..") ri o r t ' P1 l~ .:_ll;l nC,: I I , com o p~ 

recer do Cl•ll S<' I iw ''i se .1 I . 

- Ele i ção da 'iova Di re t <H i a para 0 biênio d·· 8:-l c 8Y . 

-'E o que ocorr<'r em pautil. 

JÜLlll C:O'\Ç,\L\'ES DA COSTA 
l'n•s i<k nt e 


	

